
Perguntas frequentes 
Seguro desemprego web

É possível dar entrada pelo seguro-desemprego sem precisar comparecer ao Sine?

Sim, basta acessar o site empregabrasil.mte.gov.br ou acessar o aplicativo 
“Carteira de Trabalho Digital”, disponível para smartphones. Em ambos 
será necessário fazer um cadastro. Após o cadastro, basta entrar na 
funcionalidade “Seguro-Desemprego”, que fica visível.

O processo de Seguro-Desemprego Web é difícil?
Não, tanto pelo site quanto pelo aplicativo, o sistema é muito intuitivo e 
as informações exigidas são as pessoais. Ou seja: ninguém vai conhecê-las 
melhor que você.
Tentei dar entrada pelo site, mas a opção “Seguro-Desemprego Web” não 
aparece habilitada. O que fazer?
Neste caso, a opção “Carteira de Trabalho Digital” estará disponível no 
site e você deve acessá-la primeiro. Após fazer isso e realizar a atualização 
de seus dados cadastrais, a opção para “Seguro-Desemprego” deverá ficar 
habilitada. Se isto não ocorrer, recomendamos que se recorra então ao 
aplicativo “Carteira de Trabalho Digital”.

Como saber que concluí o procedimento do seguro online?

O sistema mostra o resultado assim que o procedimento finaliza. Mas 
se você não prestou atenção ou passou muito rapidamente pela página, 
tanto o site quanto o aplicativo disponibilizam acesso para a consulta do 
benefício. O teu requerimento só poderá ser consultado se foi finalizado.

Como fico sabendo o resultado do pedido de seguro-desemprego?

O  próprio sistema retorna essas informações para você ao final do 
requerimento. Se deu tudo certo, o sistema já vai exibir o número de 
parcelas, o valor, e a data de recebimento.

Fui notificado ao final do processo. Posso dar entrada em Recurso online?

Sim, o mesmo sistema por meio do qual você protocolou o Seguro Web vai 
possuir essa funcionalidade. Basta consultar o benefício e a opção de 
recurso estará próxima à notificação.

Quanto tempo depois da entrada receberei o benefício?

Via de regra em 30 dias, a contar da data de entrada, seja online ou 
presencial, havendo necessidade de recurso ou não. Se houve a necessidade 
de recurso ou qualquer resolução de notificação, mas ele não foi resolvido 
quando ao fim dos 30 dias ou foi resolvido em menos de uma semana a 
contar desta data, a parcela será liberada na terça-feira posterior à data de 
resolução, se esta cair de segunda a quinta-feira. Se a data de regularização 
cair numa sexta, a primeira parcela será liberada dali a duas terças-feiras.


